
CQSELHC > ESTADUAL DE
H Ç í o õ E í t ; ;

/l$6 f , {
.̂~— JL^- *

PROCESSO C.EB n^ 019V70
INTERESSADO: COLE 610 "S AN T I ST A" - SANTOS

ASSUNTO: Pedido do reajuste especial para a 2a , semes t rã l idade de 1985

RELATOR NA CENE: sérgio Antínio Pereira Leite Salies Arcuri

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons.Luiz Hoberto da Silveira Castro

INDICAÇÃO CEE/CENE n9 0016 / 86 CENE - Aprovada em 50/01/86

1. RELATÓRIO

O COLÉGIO "SANTISTA, estabelecido ' na cidade de Santos,

Estado de São Paulo, apresenta a esta CEÍME/CEE pedido da reajuste espe

ciai p_ara a 2a ._ s eme s tja l i dade de l 98 5̂  no_ valor de 20%._para o_s cursos;

B? é - Escolar, l 9 (r r a u - 1 ? a 4 ? série , l 9 & r a u - 5? a ' O f série , 29

G- rau - R egular .

Os documentos e formulários exigidos foram apresenta

dos devidamente assinados por pi r e t o r responsável e Contabilista habi-

litado.

2 . APRECIAÇÃO

Da analise dos indicadores económico - f inanceiros cons

t atou- nc n seguinte: . ... - -.. .. ... _ _ . . . _ . _ _ . _ ,

- ABsspesa ds CR$ 126.213.000, do Curso de Pré, supera a Receita de

CR$ 35.12.1.000, em 50%, constituindo-se, portanto, em curso doficitã

r 3 o , •

- A Despesa ds CR$ 833.219.000, do C urso de l°Gr'rau de l? a 4? séris f

supere, a Kee^ita de'CR$ 547.353.000. em 52%, constituindo, assirn,

c u r K o d o f j c i t ã r i o .

- A K G c e i f c a de CR$ 651.950.000, do Curso de 19 Grau, 5? à 8? série , ti

j. n f c; r i ci r â D s s p e s a de C R $ 7 3 6 . 5 O 9 . D O O , em 6%, constituindo-se, p o r t a n

í; o . e n: c L: r :?. o d & f i c i t ã r i o .

-f A T) cspebi.: de CR$ 42 4 . 8 5 f> . O U O , do Curso de 29 Gr n u H e g u l e r , á inferior

a ;< e c e i t f- do C R $ 526,911.000, constituindo, assim, curso super o v l

t ã i* i o .

3. CONCLUSÃO

A vista o1 o e x p o s t o , somos pelo deferimento d o pedido

de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1985, para os curses:
, \

Pré -C n no l ai ,. 19 Grau - Ia . a 4a . serie , 19 Grau --5a . a fia . s o r i E>, , pc_

dendo o estabelecimento de ensino requerenty aplicar, para a 2a. semes

tralidnde de 1935, os seguintes índices, sobre a' Ia. semestra lidada de

1985;

P v* ri P c - f n l a i " 1 _ „ _ — _ _, — _ _ _ _ _ — _ _ — , „ „ , .__- ._ . , . . .«_! '? ' • (<" .— l i t_, ~ (_ ,J \.j LJ O. Cl J " — — • *- ~* — — — "-• " ™ -' ^ ~ m ~ j. í_ u v

\

- 19 G r a u - Ia. n 4 3 . s e r i n . l 2 3 v,
/ rí̂

- ' l P Grau - 5 a . ci ô a . scrirí 97 % j^**'
J
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% A s s i m sendo , os v a l o r e s p e r m i t i d o s p a r

s e m e s t r a l i d a d e de 1965 são os s e g u i n t e s :

_ Pré -Escolar ---------------------------------- Críf l . 061 .75G

- l? Grau - Ia. à 4a. série ------------------- Gr4l.Q61.756

- IV Grau - 5a. a 8a. série - ----------------- -Cr$ l ..403 . 820

- 29 Grau -.Regular --------------------------- -Cr# l . 59 l . 677

- 29 G r a u - T é c n i c o Q u í m i c a - d i u r n o ------ * ----- Cr$. 885 .685

- 29 Grau - Técnico Química - noturno l . 7 G 9 . 4 Q 3

/
De acordo com a Deliberação CEE n9 27/82, estes valores somente pode-

rão ser utilizados cano base de calculo para a Ia. semestralidade de 1986.

C E I M E / 1 7 / 1 2 /

Sérgio António c S a 11 e s A r c u r i

Aprovade, por unanimidade, na Reunião de 17 de

dezembro de 1985» Presentes os Éírs. membros: Chafic Jaba.li - lie p.

Sind.Estab.Sec.e Conudo Est.de São Paulo; Henrique Ievy~!-tep*Gonf *

das Famílias Cristas e Karin L.Portela Cerveira - P.ep» da i^iUNAB-

Sala das Comissões, em l? de dezembro de 198%

a) Cons» Luiz Hoberto da Silveira Castro

Presidente da CEnE

DELIBERAÇÃO DO P

O COSISELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da
Ccínissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do Relator. -

Votaram com restrições os Conselheiros António Joaquim Severino/ CecjT
lia Vasconcelos Lacerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão, Guicroar Namo de ítello e

Maria Aparecida Tamaso Garcia.
Sala "Carlos Pasguale" f em 30 de janeiro de 1986

a) CCNSA. KARIA APARECIDA TAMASO GARCIA

Presidente


